
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

TESE JURÍDICA PREVALECENTE N. 10

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  ACESSO À NOVA ESTRUTURA SALARIAL E DE 
FUNÇÕES  ("ESU/2008"  E  "PFG/2010").  NECESSIDADE  DE  SALDAMENTO  DO 
PLANO DE BENEFÍCIOS "REG/REPLAN" E MIGRAÇÃO PARA NOVO PLANO DE 
BENEFÍCIOS DA FUNCEF. PREVISÃO EM NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. É 
válida cláusula  de negociação coletiva que impõe como condição à nova estrutura 
salarial e de funções da CEF ("ESU/2008" e "PFG/2010") o saldamento do plano de 
benefícios  "REG/REPLAN"  e  migração  para  novo  plano  de  benefícios  da  Funcef. 
Aplicação do entendimento consolidado na Súmula n. 51, II, do TST.
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